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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação e à Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, as medidas necessárias para que seja feita a imediata cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual Maria Santana de Almeida, no município de Sete Barras.

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar recebeu a presente demanda por parte dos Vereadores Robson Leite, Emerson Ramos Moraes (Emerson Vila) e Edson de Lara (Edson da Farmácia), da cidade de Sete Barras, solicitando providências para que sejam tomadas as providências para a cobertura da quadra de esportes da EE Maria Santana de Almeida.

É preciso que medidas urgentes e imediatas sejam tomadas pela Secretaria de Educação e pela FDE, para que a escola passe pelas obras necessárias, assegurando aos alunos e professores condições minimamente dignas para as atividades.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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